
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 069/2023 

Nomeia, em substituição, membros do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI). 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 50, §2°, da Lei Municipal n°3.087, 
de 17 de outubro de 2007; 

2021; 

2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°162, de 18 de junho de 2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 250, de 29 de setembro:de 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 260, de 14 de outubro de 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°63, de 11 de março de 2022; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 132, de 28 de abril de 2022; 

CONSIDERANDO o Ofício n° 006/2022, expedido pela Fundação 
Cultural de Umuarama em 28 de abril de 2021; 

CONSIDERANDO o Ofício n° 222/2022, expedido pelo Chefe do 
Executivo em 05 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO o Ofício n° 10/2022, expedido pelo Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso em 06 de junho de 2022; e 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 172, de 08 de junho de 2022; 
1: 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeadas, para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso (CMDI), no restante do biênio 2021/2023, as pessoas abaixo 
relacionadas, nos seguintes termos: 

I - LUIZA GABRIELLA BERTI, portadora da cédula de identidade RG 
n° 9.428.720-0 SSP/PR, representante da Procuradoria-Geral do Município, como 
membro titular em substituição a Janaina Pâmela Silva Mendes, nomeada nos 
termos do art. 1°, inciso I, do Decreto Municipal n° 132, de 28 de abril de 2022; e 

• 



Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data d cação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07de mar de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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II - PRISCILLA HORWAT DELAPORTE, portadora da cédula' de 
identidade RG n° 9.465.035-6 SSP/PR, representante da Procuradoria-Geral do 
Município, como membro suplente em substituição a Luiza Gabriella Berti, nomeada 
nos termos do art. 1°, inciso II, do Decreto Municipal n° 132, de 28 de abril de 2022. 

Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por 
meio dos Decretos Municipais 'fs. 162, de 18 de junho de 2021; 250, de 29 de 
setembro de 2021; 260, de 14 de outubro de 2021; e 132, de 28 de abril de 2022. 
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